
 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CNPJ/MF n.º 10.753.164/0001-43 

REGISTRO CVM nº 310 

 
COMUNICADO AO MERCADO AOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 150ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA) EMISSÃO DA 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

 
A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

(“Securitizadora”), vem a público informar aos seus acionistas e aos Titulares dos Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da série única da 150ª (centésima quinquagésima) Emissão (“CRA” 

ou “Emissão”) sob o código CETIP CRA021005W1 que, nos termos deliberados em assembleia 

geral realizada em 25 de abril de 2024 ("Assembleia”), a Devedora se comprometeu, ainda que 

não fosse confirmado o descumprimento do Índice Financeiro da razão entre a Dívida Bancária 

Líquida e EBITDA e/ou do Índice Financeiro da razão EBITDA e Despesa Financeira Líquida 

quando da publicação das Demonstrações Financeiras da Fiadora, ao pagamento de prêmio 

(waiver fee) no valor equivalente a 0,10% (dez centésimos por cento), calculado sobre o Valor 

Nominal Unitário Atualizado dos CRA acrescido da Remuneração, o qual corresponde ao 

montante de R$ 686.064,25 (seiscentos e oitenta e seis mil e sessenta e quatro reais e vinte e 

cinco centavos) (“Montante Disponível”). 

Desta forma, mediante o recebimento do Montante Disponível na Conta Centralizadora, a 

Securitizadora realizará o pagamento do waiver fee pactuado, no dia 16 de outubro de 2024, nos 

seguintes termos: 

 
 

CRA Série Única - Código CETIP CRA021005W1 

PU Prêmio  1,14344042 

PU Total  1,14344042 

 
 
 

São Paulo, 11 de outubro de 2024 
 

Cristian de Almeida Fumagalli 

Diretor de Relações com Investidores, 

de Distribuição e de Securitização. 
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